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PORTARIA Nº. 223/2010  
06/07/2010 

 
 
 

 O Prefeito Municipal de LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas, e considerando a necessidade de 
estabelecer as competências dos entes responsáveis pela implementação do Plano de 
Metas Compromisso Todos Pela Educação, instituído pelo Decreto nº. 6.094, de 24 de 
abril de 2007: 
 
 

RESOLVE, 
 
 

Art. 1º. – Nomear o Comitê Local do Plano de Metas e Compromisso 
Todos Pela Educação. 

 
 
Art. 2º. - O Comitê será constituído pelo titular da Secretaria Municipal 

de Educação, a quem caberá a coordenação, e um representante da (o): 
 
 

I- DENISE DE CASSIA PINTO LEVANDOSKI - Conselho Municipal 

do FUNDEB; 

II- EDICLÉA PASTORI NUNES - Equipe Pedagógica da Secretaria 

Municipal de Educação; 

III- LEONI DE FÁTIMA DOS SANTOS - Gestores Escolares; 

IV- MARLI RIBEIRO DE CRISTO - Pais de Alunos; 

V- MARLIDES ROSSIGNOL MARQUARDT - Professores; 

VI- EDILZA VIVIANE FRANCISCO - Equipe Administrativa de 

Secretaria Municipal de Educação; 

VII- CÉLIA CRISTINA DE ANDRADE - Equipe de Programas da SME; 

VIII- KARINE DE CRISTO ROCHA LOURES - Associação de 

Empresários (ACILS); 

IX- MARILDA DA APARECIDA DOS SANTOS BRONDANI - 

Associação de Trabalhadores; 

X- CRISTINA MARIA GONÇALVES - Conselho Tutelar; 

XI- ADRIANA NEZELO ROSA - Sociedade Civil (OAB). 
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Art. 3º. - O Comitê tem por atribuições: 

 
I- Acompanhamento a implantação e execução do Plano de Ações 

Articuladas; 

II- Mobilização da Sociedade; 

III- Acompanhamento das metas de evolução do IDEB. 

 
 

Art. 4 º. – Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul/Pr, em 06 de julho de 2010. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


